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Nada tão importante quanto a voz da massa, daquela maioria que de forma sincera e pura expressa a sua vontade.


O velho ditado - “Vox Populi Vox dei” - bem traduz a força de que “a voz do povo é a voz de Deus”.


O que as platéias aplaudem efusivamente, é, sem dúvida, motivo de nosso maior respeito e quando essa platéia é qualificada, é de uma categoria definida profissionalmente como responsável, como de grande valor social, ainda tem maior significado.

Faz ainda poucos dias que uma platéia de mais de 2.000 profissionais europeus, reunidos em Braga, no encerramento de Jornadas da classe contábil de Portugal, ouvia nossa conferência de encerramento do conclave.


Nada teria tanta importância, em relação a tal fato, não fosse o tema que desenvolvíamos e que se referia à Ética Profissional e a Eticidade
.


Entendo, ser direito dos cidadãos a sua cobrança para com o Estado e para com os demais seres humanos, quando ele, na sua atuação, cumpre sua parte para com aqueles, cumprindo conduta positiva em favor do todo.


Seria leonino admitir que a responsabilidade social fosse unilateral.


Se ela não for feita em critério de interação, deixa ou perde o sentido social.


Aquele auditório de profissionais, em Braga, ao qual nos referimos, homologou com palmas o nosso axioma: “Como responsabilizar os contabilistas por atos sobre os quais eles não têm o poder de decisão”?

Referia-me à essa cruel forma que encontraram na lei, de responsabilizar o contabilista pelas fraudes nas empresas.


Por acaso, responsabilizaram-se os políticos, os dirigentes do país, os técnicos, os economistas, pelo fracassos sucessivos de muitos planos econômicos ?


E pelo desperdício que se tem cometido na área pública, tem?


É elementar, também, na área dos delitos, na Justiça Penal, a pergunta singela: “A quem interessa o crime”?


E podemos acrescentar: “Quem se beneficia com a fraude”?


Participam os Contabilistas dos proveitos de tais fraudes das empresas? 


Porque ser penalizado pelo que não resulta em qualquer intenção
 ou capacidade de decisão?


Aquele seleto auditório, de profissionais experimentados e qualificados, que nos aplaudiu prolongadamente quando tais argumentos lançamos, tenho certeza, é também esse auditório imenso de centenas de milhares de contabilistas do Brasil e que se acham perplexos com a imputação de responsabilidade a colegas, de forma injusta, como se eles fossem, em verdade os culpados pelas irregularidades de determinadas empresas.


Para que se punisse os Contadores seria primeiro preciso que se punissem todos os dirigentes e todos os órgãos do Governo que se manifestaram incompetentes para coibir a fraude, mesmo sendo criados e alimentados pelos contribuintes para impedirem que elas se verificassem.


A classe precisa mobilizar-se no sentido de reclamar seus verdadeiros direitos e sua proteção.


Nesse momento em que se tenta lançar lama sobre profissionais de nossa categoria é preciso que tenhamos a energia suficiente para fazer valer nossa força numérica e qualitativa, exigindo Justiça, mas não essa Justiça baseada em leis que por principio desobedecem a igualdade perante a própria lei.


Que a punição a fraude ocorra, mas, com igualdade de imputações.


O contabilista não defende a fraude, como o advogado não defende o crime pelo fato de defender o criminoso.


Existe, em tudo isto, algo a ser repensado e cabe às entidades de classe a enérgica ação, com o apoio de toda essa numerosa, operosa e honrada classe de contabilistas e que não merece servir de “pretexto” para encobrir ações criminosas de terceiros.

� 	Eticidade foi expressão que Hegel usou para um aspecto particular da Etica, sobre a conduta no âmbito social.





� A intenção, segundo Kant, é mais importante que a ação





